
CAMARA MUNICIPAL DE JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE                             f`j ¥'ã;

EMENDA

Ao  Projeto  de  Lei  do  Legislativo  n°  43/20i8, Àde
Vereador  Luís  Flávio  (Flavinho),  que  institui  o  "Dia`  MunicJrõa]
de Combate à Pedofilia" e dá outras providências.

EMENDA    N°    01

No artigo 3° do projeto de ]ei em epígrafe a expressão  "pana

que  esse  prob/ema  fão  grave"  fica  substituída  pela  expressão   "para  que  o  fema
Pedofilia" e,  r\o  íLTtigo 4°,  a expressào  "poderão celebrar convênios  e  parcerias" f.ica

substituída pela expressão "podefião ce/ebMar parcer/.as".

Justificativa:

As   aHerações   propostas   apenas   atendem   orientação   da

Secretaria de Assuntos Jurídicos do Legjslatívo.

Câmara Municipal de Jacareí, 30 de julho de 2018.

rFlí:,
LUÍS FLÁVIQ (

Vereado

NHO)
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